INDICAÇÃO N.º  1059    , DE 2002

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, José Geraldo Rodrigues Alckmin Filho, para determinar a adoção das medidas necessárias visando garantir aos servidores do Hospital das Clínicas de São Paulo o pagamento do Prêmio de Incentivo, conforme a Resolução SS-123, de 10 de maio de 1996.

JUSTIFICATIVA

A Resolução SS-123, de 10 de maio de 1996, disciplina, em seu § 1º, que o Prêmio de Incentivo deverá ser concedido aos servidores que se encontrarem nas unidades diretamente gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde e Autarquias a ela vinculadas, com a finalidade de aumentar a produtividade e aprimorar a qualidade dos serviços e ações de saúde.

Com base na referida Resolução verificamos que o Hospital das Clínicas de São Paulo, por ser uma Autarquia, está enquadrado na mesma, portanto, os seus servidores fazem jus ao pagamento de Prêmio de Incentivo previsto neste 

ato administrativo normativo, no entanto, tal pagamento não vem sendo realizado, deixando cerca de 1.359 trabalhadores prejudicados.

Pelo exposto, solicitamos o devido encaminhamento do pleito ora reivindicado para que o pagamento do Prêmio de Incentivo passe a ser efetuado.

Sala das Sessões, em

Jamil Murad                           Nivaldo Santana

Deputado Estadual                 Deputado Estadual

Líder do PCdoB                      PCdoB
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